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1. Introdução

Embora assuma a incontestável relevância nos planos jurídico, econô
mico e político, o IPI nâo é um tributo tâo freqüen temente abordado pela 
doutrina nacional como o sâo outros tributos não-cumulativos igualmente 
relevantes, em especial o ICMS, o PIS e a COFINS.

Em decorrência, muitos temas relativos a ele (IPI) carecem de exames 
mais profundos, acurados, científicos. Entre estes temas, está a sujeição passi
va ao imposto. Nâo há dúvidas de que a pessoa jurídica que exerça atividade 
industrial é contribuinte do IPI, mas e as pessoas jurídicas equiparadas a 
industrial? Pode a lei ordinária estabelecer tais hipóteses de equiparação e 
estender o rol de contribuintes do IPI?

Sâo estas respostas que objetivamos perquirir com o presente trabalho.
Para isto, analisaremos primeiro os contornos jurídicos das competên

cias tributárias e sua caracterização como normas de produção normativa. 
Depois, examinaremos a regra-matriz do imposto a partir das regras de com
petência instituídas pela Constituição Federal, para verificarmos quem pode 
ser alcançado pelo IPI. O passo seguinte será o estudo das matérias reservadas 
à lei complementar pela Constituição Federal, no qual serão abordadas as 
correntes dicotômica e tricotômica.

Calha-nos ressaltar desde logo que não serão examinados, neste traba
lho, outros pontos passíveis de questionamento, como o fato de nem todas 
as equiparações a industriais relacionadas no art. 9o do Regulamento do IPI 
- Decreto n. 4.544/02 - contarem com base legal.

Com estas premissas à mão, será possível esboçar se a equiparação indis
criminada de pessoas jurídicas a industrial pode, ou não, possibilitar em tese 
a incidência do IPI sobre operações cujos fatos geradores são constitucional
mente reservados ao ICMS, bem como se há aí um conflito de competência 
a ser resolvido pela lei complementar.
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